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Apresentação 

 
O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas – NAC, conforme 

diretrizes da Resolução 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O NUGEPNAC é órgão vinculado à Presidência do TJDFT e é composto por um juiz 

auxiliar da Presidência, um juiz auxiliar da Corregedoria e servidores lotados na 

unidade, conforme contido na Portaria Conjunta 130, de 3/12/2020. Além disso, 

possui uma Comissão Gestora, instituída pela Portaria GPR 2106, de 3/12/2020, 

formada pelos Desembargadores integrantes da Comissão de Jurisprudência do 

TJDFT, Portaria GPR 1464, de 24/8/2021. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal – 

STF; Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça – STJ; Incidentes de 

Assunção de Competência – IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas – 

IRDR do TJDFT. Possui como principais atribuições manter atualizadas as 

informações referentes aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais 

Superiores e pelo próprio TJDFT, acompanhando o julgamento dos processos 

selecionados como representativos de controvérsia, e padronizar seus respectivos 

procedimentos administrativos, previstos no Código de Processo Civil. 

O Núcleo é, ainda, responsável por promover o fortalecimento do monitoramento 

e da busca pela eficácia no julgamento das ações coletivas, mantendo atualizado o 

Cadastro Nacional de Ações Coletivas – CACOL e buscando a uniformização da 

gestão dos procedimentos decorrentes das ações coletivas, com protocolos 

estaduais, regionais ou por seção, a fim de se alcançar efetividade processual.  
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STF – Repercussão Geral 

Cancelado 

» TEMA 124 

Paradigma RE 825274 

Questão submetida a 

Julgamento 

Cabimento de recurso especial eleitoral contra decisão 

administrativa sobre prestação de contas de campanhas 

eleitorais. 

Decisão O Tribunal, por unanimidade, cancelou o Tema 124 da 

repercussão geral e negou provimento ao recurso 

extraordinário, nos termos do voto do Relator. 

Data do Julgamento 17/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

» TEMA 474 

Paradigma RE 614873 

Questão submetida a 

Julgamento 

Reserva de vagas em vestibular de universidade estadual 

para egressos de escolas de ensino médio da respectiva 

unidade federativa. 

Decisão Por unanimidade, o Tribunal, preliminarmente e em 

questão de ordem proposta pelo Ministro Dias Toffoli, 

cancelou o tema 474 da repercussão geral. Na sequência, 

por maioria, negou provimento ao recuso extraordinário 

e julgou inconstitucional a Lei nº 2.894/2004 do Estado do 

Amazonas, nos termos do voto do Ministro Alexandre de 

Moraes, Redator para o acórdão, vencido o Ministro 

Marco Aurélio (Relator). Não votou o Ministro André 

Mendonça, sucessor do Relator. Presidência do Ministro 

Luís Roberto Barroso. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4603174&numeroProcesso=825274&classeProcesso=RE&numeroTema=124
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Data do Julgamento 19/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJe (Código 14975 + Tema 474). 

Há processos vinculados ao tema no âmbito do TJDFT. 

 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

» TEMA 1280 

Paradigma RE 722528 

Questão submetida a 

Julgamento 

Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades 

fechadas de previdência complementar (EFPC), tendo 

presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, 

considerando-se a redação original do art. 195, I, da 

Constituição Federal. 

Decisão O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencidos os Ministros Luiz Fux e Edson Fachin. Não se 

manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por 

maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da 

questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros 

Luiz Fux e Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra 

Cármen Lúcia. 

Data da Publicação 26/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não houve suspensão do trâmite dos processos 

pendentes. 

Mérito Julgado 

» TEMA 982 

Paradigma RE 860631 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3889914&numeroProcesso=614873&classeProcesso=RE&numeroTema=474
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4331082&numeroProcesso=722528&classeProcesso=RE&numeroTema=1280
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Questão submetida a 

Julgamento 

Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento 

de execução extrajudicial nos contratos de mútuo com 

alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema Financeiro 

Imobiliário - SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997. 

Tese firmada  É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para 

a execução extrajudicial da cláusula de alienação 

fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com 

as garantias processuais previstas na Constituição 

Federal. 

Dato do Julgamento 26/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Acórdão de Mérito Publicado 

» TEMA 1019 

Paradigma RE 1162672 

Questão submetida a 

Julgamento 

Direito de servidor público que exerça atividades de risco 

de obter, independentemente da observância das regras 

de transição das Emendas Constitucionais n.º 41/03 e 

47/05, aposentadoria especial com proventos calculados 

com base na integralidade e na paridade. 

Tese firmada O servidor público policial civil que preencheu os 

requisitos para a aposentadoria especial voluntária 

prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus 

proventos com base na regra da integralidade e, quando 

também previsto em lei complementar, na regra da 

paridade, independentemente do cumprimento das 

regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 

47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 

4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à 

EC 103/19, atinente ao exercício de atividade de risco. 

Data da Publicação 25/10/2023 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4694303&numeroProcesso=860631&classeProcesso=RE&numeroTema=982
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Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJe (Código 14975 + Tema 1019). 

Há processos vinculados ao tema no âmbito do TJDFT. 

 

» TEMA 1224 

Paradigma RE 1372723 

Questão submetida a 

Julgamento 

Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores 

públicos federais e seus dependentes não beneficiados 

pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice 

de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), 

previsto em normativo do Ministério da Previdência 

Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. 

Tese firmada É constitucional o reajuste de proventos e pensões 

concedidos a servidores públicos federais e seus 

dependentes não beneficiados pela garantia de paridade 

de revisão pelo mesmo índice de reajuste do regime geral 

de previdência social (RGPS), previsto em normativo do 

Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 

11.784/2008. 

Data da Publicação 25/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

 

Trânsito em Julgado 

» TEMA 104 

Paradigma RE 590186 

Questão submetida a 

Julgamento 

Incidência de IOF em contratos de mútuo em que não 

participam instituições financeiras. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5550712&numeroProcesso=1162672&classeProcesso=RE&numeroTema=1019
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6362760&numeroProcesso=1372723&classeProcesso=RE&numeroTema=1224
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Tese firmada  É constitucional a incidência do IOF sobre operações de 

crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros 

entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa 

física, não se restringindo às operações realizadas por 

instituições financeiras. 

Data do Trânsito 25/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

» TEMA 491 

Paradigma ARE 649379 

Questão submetida a 

Julgamento 

Competência legislativa estadual para estabelecer regras 

de postagem de boletos referentes a pagamento de 

serviços prestados por empresas públicas e privadas. 

Tese firmada  Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm 

competência legislativa para estabelecer regras de 

postagem de boletos referentes a pagamento de serviços 

prestados por empresas públicas e privadas. 

Data do Trânsito 21/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

Não há processos vinculados ao tema no âmbito do 

TJDFT. 

 

» TEMA 1084 

Paradigma ARE 1245097 

Questão submetida a 

Julgamento 

Constitucionalidade da lei que delega à esfera 

administrativa, para efeito de cobrança do IPTU, a 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2628566&numeroProcesso=590186&classeProcesso=RE&numeroTema=104
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4110357&numeroProcesso=649379&classeProcesso=ARE&numeroTema=491
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avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta 

Genérica de Valores (PGV) à época do lançamento do 

imposto. 

Tese firmada É constitucional a lei municipal que delega ao Poder 

Executivo a avaliação individualizada, para fins de 

cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta 

Genérica de Valores, desde que fixados em lei os critérios 

para a avaliação técnica e assegurado ao contribuinte o 

direito ao contraditório. 

Data do Trânsito 26/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJe (Código 14975 + Tema 1084). 

Há processos vinculados ao tema no âmbito do TJDFT. 

 

Grupo de Representativos 

» GR 3 (TJDFT) 

 

Paradigma ARE 1402997 

Questão submetida a 

Julgamento 

Verificar se há responsabilidade civil do Estado por danos 

materiais causados aos particulares pela omissão na 

conservação de vias públicas. 

Decisão  Negado seguimento ao Recurso Extraordinário. 

Data do Trânsito 20/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dessobrestamento no PJE (Código 14980 + TJDFT + 

Tema 3). 

  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5813878&numeroProcesso=1245097&classeProcesso=ARE&numeroTema=1084
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483789
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STJ – Recursos Repetitivos 

Mérito Julgado 

» TEMA 1141 

Paradigma REsp 1944899/PE, REsp 1961642/CE e REsp 1944707/PE 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo 

precatório ou RPV, após o cancelamento da requisição 

anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 

06/07/2017. 

Tese firmada A pretensão de expedição de novo precatório ou 

requisição de pequeno valor, fundada nos arts. 2º e 3º da 

Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal 

prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 e tem, como 

termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do 

art. 2º da Lei 13.463/2017. 

Data do Julgamento 25/10/2023 

Link Clique aqui 
 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1172 

Paradigma REsp 2003716/RS 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir se é possível a elevação da pena por circunstância 

agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como 

fundamento unicamente a reincidência específica do réu. 

Tese firmada  A reincidência específica como único fundamento só 

justifica o agravamento da pena em fração mais gravosa 

que 1/6 em casos excepcionais e mediante detalhada 

fundamentação baseada em dados concretos do caso. 

Data do Julgamento 25/10/2023 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1141&cod_tema_final=1141
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Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

 

» TEMA 1179 

Paradigma REsp 2015612/SP e REsp 2014023/SP 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 

8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das sociedades de 

advogados. 

Tese firmada  Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 

Brasil não podem instituir e cobrar anuidade das 

sociedades de advogados. 

Data do Julgamento 25/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

 

» TEMA 1187 

Paradigma REsp 2006663/RS, REsp 2019320/RS e REsp 2021313/RS 

Questão submetida a 

Julgamento 

Definir o momento da aplicação da redução dos juros 

moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou 

total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, 

conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. 

Tese firmada  Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos 

débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme 

previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de 

aplicação da redução dos juros moratórios deve ocorrer 

após a consolidação da dívida, sobre o próprio montante 

devido originalmente a esse título, não existindo amparo 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1172&cod_tema_final=1172
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1179&cod_tema_final=1179
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legal para que a exclusão de 100% da multa de mora e de 

ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, 

sem que a lei assim o tenha definido de modo expresso. 

Data do Julgamento 25/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

» TEMA 1205 

Paradigma REsp 2062375/AL e REsp 2062095/AL 

Questão submetida 

a Julgamento 

Definir se a restituição imediata e integral do bem furtado 

constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do 

princípio da insignificância. 

Tese firmada  A restituição imediata e integral do bem furtado não 

constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do 

princípio da insignificância. 

Data do Julgamento 25/10/2023 

Link Clique aqui 

 

Dispensado o registro processual. 

 

 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1187&cod_tema_final=1187
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1205&cod_tema_final=1205
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Movimentos a serem executados no PJe 

relacionados a recursos repetitivos, 

repercussão geral, IRDR, IAC: 

  

  

Se houver ordem de 

sobrestamento de 

processos similares por meio 

de:  

Dessobrestamento 

decorrente do levantamento 

da causa de sobrestamento 

prévio:  

Acórdão de Repercussão 

Geral Publicado [STF]  

Código 265  

+ (nº tema) 

Código 14975 

+ (nº tema)* 

Acórdão de Afetação de 

Recurso Especial ao Rito dos 

Repetitivos [STJ]  

Código 11975 

+ (nº tema)  

Código 14976 

+ (nº tema)**  

Decisão de Admissão de IRDR 
[TJDFT]  

Código 12098   

+ (nº tema)  

Código 14985  

+ (nº tema)  

Decisão de Admissão de 

SIRDR [Presidente do STF]  

Código 12100  

+ (nº tema)  

Código 14977  

+ (nº tema)  

Decisão de Admissão SIRDR 
[Presidente do STJ]  

Código 12099   

+ (nº tema)  

Código 14978  

+ (nº tema)  

Decisão em Incidente de 

Assunção de Competência 
[IAC]  

Código 14968   

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Código 14979  

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Decisão em Grupo de 

Representativo [Recurso 

Representativo de Controvérsia – 

RRC]  

Código 14969   

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Código 14980  

+ (sigla tribunal)   

+ (nº tema)  

Decisão por Controvérsia  
Código 14970   

+ (nº tema)  

Código 14981  

+ (nº tema)  

  
*hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso extraordinário com 

repercussão geral (STF)  

**hipóteses: acórdão de mérito publicado ou ocorrência de trânsito em julgado em recurso especial repetitivo (STJ)  

Importante!  

▪ O código 12066 deve ser usado de forma subsidiária para casos que não 

envolvem precedentes qualificados; 

▪ As situações dos temas com acórdão de mérito publicado, cancelado e com 

trânsito em julgado comportam o dessobrestamento, salvo deliberação 

expressa em contrário. Não há dessobrestamento quando o mérito é 

julgado, mas apenas quando o acórdão de mérito é publicado. 
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▪ O grupo de representativos (GR) é o conjunto de processos enviados ao STF, 

ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC e §4º do art. 896-C 

da CLT (art. 5º, § 1º, da Resolução/CNJ n. 444/2022). 



 

 

 

 


